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Declara ponto facultativo nas 

repartições públicas municipais no 

dia 03 de novembro de 2017. 

O Senhor PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, 

Prefeito Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente,  

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica declarado ponto facultativo na Administração 

Pública Municipal Direta no dia 03 de novembro de 2017. 

§ 1º Deverão funcionar as unidades cujas atividades não 

possam sofrer solução de continuidade. 

§ 2º Nas demais unidades, a critério dos titulares dos 

respectivos órgãos, poderá ser instituído plantão, nos casos 

julgados necessários. 

 

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

                                                 

 Prefeitura Municipal de Salto do Itararé/PR, 27 de 

outubro de 2017. 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

 

CONSIDERANDO, o atendimento aos requisitos 

previstos no artigo 70, inciso VII, do Estatuto dos Servidores, 

instituído pela Lei nº 91/2010, de 30 de dezembro de 2010; 

 

RESOLVE,  

 

Artigo 1º - Conceder Licença-Prêmio ao servidor 

DANIEL ANANIAS SALLES, nomeado em caráter efetivo para o 

cargo de Enfermeiro do PSF, relativo ao período aquisitivo de 

05/09/2012 a 05/09/2017, pelo prazo de 90 (noventa) dias, a 

contar de 24 de outubro de 2017 até 22 de janeiro de 2018, com 

todos os direitos e vantagens do cargo. 

 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta 

data, revogando as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 

Estado do Paraná, em 27 de outubro de 2017. 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA. 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE,  

 

Artigo 1º - Conceder férias regulamentares de 30 (trinta) 

dias ao servidor abaixo nominado, lotado no setor rodoviário, 

relativo ao período aquisitivo que menciona: 

 

NOME PERÍODO AQUISITIVO GOZO 

Luiz Carlos Riihr 03/07/2016 a 03/07/2017 17/10/2017 a 15/11/2017 

 

         

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta 

data, revogando as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 

Estado do Paraná, em 27 de outubro de 2017. 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE,  

 

Artigo 1º - Conceder férias regulamentares de 30 (trinta) 

dias ao servidor abaixo nominado, lotado no setor da Saúde, 

relativo ao período aquisitivo que menciona: 

 

PORTARIA N° 97/2017 

PORTARIA N° 98/2017 

PORTARIA N° 99/2017 

DECRETO N° 51/2017 
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NOME PERÍODO AQUISITIVO GOZO 

Joaquim Eduardo 

Araújo 

01/03/2014 a 01/03/2015 01/11/2017 a 30/11/2017 

         

 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta 

data, revogando as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 

Estado do Paraná, em 27 de outubro de 2017. 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE,  

 

Artigo 1º - Conceder férias regulamentares de 30 (trinta) 

dias ao servidor abaixo nominado, lotado no setor da Saúde, 

relativo ao período aquisitivo que menciona: 

 

NOME PERÍODO AQUISITIVO GOZO 

Samuel de 

Carvalho 

01/08/2015 a 01/08/2016 01/11/2017 a 30/11/2017 

 

 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta 

data, revogando as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 

Estado do Paraná, em 27 de outubro de 2017. 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE,  

 

Artigo 1º - Conceder férias regulamentares de 30 (trinta) 

dias ao servidor abaixo nominado, lotado no setor rodoviário, 

relativo ao período aquisitivo que menciona: 

 

NOME PERÍODO AQUISITIVO GOZO 

Rael Laurindo 

Ramalho 

20/04/2015 a 20/04/2016 06/11/2017 a 05/12/2017 

   

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta 

data, revogando as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 

Estado do Paraná, em 27 de outubro de 2017. 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE,  

 

Artigo 1º - Conceder férias regulamentares de 30 (trinta) 

dias ao servidor abaixo nominado, lotado no setor rodoviário, 

relativo ao período aquisitivo que menciona: 

 

NOME PERÍODO AQUISITIVO GOZO 

Francisco Neves 

de Oliveira 

01/02/2016 a 01/02/2017 06/11/2017 a 05/12/2017 

 

 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta 

data, revogando as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 

Estado do Paraná, em 27 de outubro de 2017. 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA N° 100/2017 

PORTARIA N° 101/2017 

PORTARIA N° 102/2017 
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PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE,  

 

Artigo 1º - Conceder férias regulamentares de 30 (trinta) 

dias ao servidor abaixo nominado, lotado no setor rodoviário, 

relativo ao período aquisitivo que menciona: 

 

NOME PERÍODO AQUISITIVO GOZO 

Pedro Batista de 

Lima 

28/06/2016 a 28/06/2017 06/11/2017 a 05/12/2017 

 

         

 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta 

data, revogando as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 

Estado do Paraná, em 27 de outubro de 2017. 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE,  

 

Artigo 1º - EXONERAR, a servidora ANDRÉIA 

CARVALHO DA SILVA GABRIEL, portadora da Cédula de 

Identidade n° 79906867/SESP-PR, e Inscrita no Cadastro de 

Pessoas Físicas sob o n° 033.847.709-86, ocupante do cargo de 

Servente de Serviços Gerais, por motivo particular. 

 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta 

data, com efeitos retroativos a 13 de outubro de 2017, revogando 

as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 

Estado do Paraná, em 27 de outubro de 2017. 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE,  

 

Artigo 1º - EXONERAR, Diretora Interina do CMEI 

Salvador Espósito Pré-Escolar, MARCILENE REGINA LEAL, 

portadora da Cédula de Identidade de nº 6.289.623-0 e inscrita no 

Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº 001.320.119-05; 

 

Artigo 2º - DESIGNAR, para ocupar o cargo mencionado 

no artigo anterior, em substituição à Diretora Interina, ROSELI 

VERCHAI FARIA CAMPESE, portadora da Cédula de Identidade 

de nº 6.545.677-0 e inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas sob o 

nº 960.321.629-15, na função gratificada com vencimento FG-M1 

pré-estabelecido na lei 399/99. 

  

Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos retroativos ao dia 03 de outubro de 2017, 

revogando as disposições em contrário. 

    

Prefeitura Municipal de Salto do Itararé/PR, 27 de 

outubro de 2017. 

 

 

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PORTARIA N° 103/2017 

PORTARIA N° 104/2017 

PORTARIA N° 105/2017 
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